
Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

De: Comissão de Jusça e Redação

Para: Procuradoria Jurídica

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PROPOSITURAS PARA EMISSÃO DE

PARECER JURÍDICO

A Comissão de Jusça e Redação, após reunião realizada no dia 19 de

maio de 2025, encaminhou ao Setor Jurídico da Câmara, para emissão de

parecer técnico-jurídico, as seguintes proposituras:

Projeo de Lei nº 27/2025: “Dispõe sobre a obrigaoriedade da empresa

concessionária de serviço público de disribuição de energia elérica e demais

empresas ocupanes de sua infraesruura a se resringir à ocupação do espaço

público denro do que esabelece as normas écnicas aplicáveis e promover a

regularização e a retrada dos fios inutlizados, em vias públicas”;

Projeo de Lei nº 28/2025: “Regulamena o uso do bracelee azul como

insrumeno de identficação para pessoas diabétcas no âmbio do Município

de Mone Mor”.

Certo do atendimento deste pedido com a devida celeridade, reitero

meus protestos de esma.

Monte Mor, 20 de maio de 2025.

Alexandre Pinheiro

Presidente da Comissão de Jusça e Redação

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br
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